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ACTOS DO P O D E R LEGISLATIVO 

LEI N. 108 
<t DE 29 DE SETEMBRO DE 1892 

Cria uma escola para o sexo masculino no bairro do Ribeirão, municipio 
do Capão-Bonito do Paranapanema. 

O dr. Kzeqniel de Paula Ramos, presidente do senado, no exercício do 
í í rgo de presidente do Estado. 

Faço «aber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro. 
inulgo a lei seguinte: * 

Artigo 1." Fica creada uma escola para o seio masculino no bairro do 
Ribeirão, municipio do Capão-Bonito do Paranapanema. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Eistado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 

; Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 de Setembro de 1892 

DR. EZEQUIEL DE P A U L A R A M O S . 
JOÃO ALVARES RUBIÃO JÚNIOR. 

Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 29 de 
Setembro de 1892.—0 director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

Resolução n. 109 

08 29 DE SETEMBRO DE 1892 

Approva os decretos ns. 53, de 25 de Abril, e 65, de 25 de Maio de 1892, pe
lo» quaes foram abertos créditos extraordinários d secretaria dos Ne
gócios do Interior, para occorrer ás despesas feitas com soccorros pú
blicos. 

0 dr. Ezequiel de Paula Ramos, presidente do senado, no exercício do 
cargo de presidente do Estado. 

Faço saber'que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro
mulgo a resolução seguinte : 

Artigo 1." Ficam approvados os decretos ns. 53, de 35 de Abr i l , -e 6.5, 
de 25 de Maio de 1892, pelos quaes foram abertos créditos extraordinários á 
secretaria dos" Negócios do Interior, para occorrer ás despesas feitas com 
soccorros públicos. 

Artigo 2.° Revoram-se as disposições em contrario. 

0 secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29-de Setembro de 189^;. 

D R . E Z E Q U I E L D E P A U L A R A M O S . 
JOÃO ALVARES RUBIÃO Ju»Mon. 

Publicada na secretario de Estado dos Negócios do interior, em 29 de 
Setembro de 1892.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

CONGRESSO 
DO 

E S T A D O D E S . P A U L O 

S E N A D O 

99 . * sessão ordinária, c m 8 de 
Agosto de fiSSU® 

PRESIDÊNCIA DO SR. EZEQUIEL RAMOS ; SECRE-j 
TARIOS, OS SRS. ANTONIO MKHCADO E GUI
MARÃES JÚNIOR. 

SVMiAfiRlO:—Chamada.—Acta.—Ordem do dia. 
—1 .* parle:—Expediente.—Diversos 
officios e projectos da camará.—Re
presentação dos habitantes de Ilha 
Grande — Redacções.— Eleição da 
mesa.—S.^ parte:— Requerimento de 
ordem do sr. B. de Andrada e ordem 
do dia 9 de Agosto. 

A"s 2 horas da tarde, feita a chamada, acham-se 
presentes os srs. Bueno de Andrada, Antonio Mer-
icado, Bernardo da Si lva, Teixeira de Carvalho, 
Ezequiel Ramos, Fonseca Pacheco, Gustavo Godoy, 
Guimarães Júnior, José Jardim, Paulo Queiroz e 
Bicardo Baptista. 

Abre-se a sessão. 
E ' l ida, posa em discussão e sem debate appro-

-rada, a acta da sessão anterior. 
Passando-se à 1." parte da 

O R D E M D O D I A 
O »r. 1." secretario procede á leitura do seguinte 

E X P E D I E N T E 
Officio dos drs. Alvaro de Carvalho, Lu i z P i za e 

JVivadavia Correia, membros da commissão de fa
zenda e contas, da camará dos srs. deputados, pe
dindo os documentos existentes na secretaria do 
senado, relativos ao projecto que concede verba 
para a construcção de cadeia em Campinas.--Remet-
ítam-seicom urgência; os documentos a que se refere 
S> officio. 

Offlcio do dr. secretario dos Negócios da Agr i cu l 
t a r a , transmittiodo por cópia informações prestadas 

pelos cjrefes da commissão geographica e geológica' 
e da 3." secção da Superintendência de Obras Pu» 
blicas, acerca do pedido feito pela Compaphia In
dustrial do Brazi l , de 20.003, hectares de terrenos 
entre os rios Guarahú e Jacupiranguinha.—Junte-
se aos outros papeis do projecto. 

Ofncios do cidadão 1.« secretario da camará dos 
deputados, enviando, approvados pela mesma cama
rá, os seguintes 

P R O J E C T O 
; O Congresso Legislativo do Estado de S . Paulo 

decreta: 
Art . l . o Ficam pertencendo á villa de Lagoinha, 

•.(município de S. Lu i z do Parahytinga, as fazenda* 
•jdenominadas SanfAnna é João Ferraz, pertencen

tes ao cidadão Manoel Antonio Domingues de Cas
tro, que ora pertencem, aquella a S. Lu iz do Para -

. hytinga e esta á cidade de'Cunha, 
t . Art . 2." Revogadas as disposições em contrario. 

— A ' commissão de estatística. 

i ' . • P R O J E C T O 
[ 0 Congresso do Estado de S. Paulo decreta : 

Arf. l.o Fica elevada á categoria de vil la a actual 
freguezia do Ribeirão Branco, ora pertencente ao 

..municipio da Faxina. 
Art. 2.° As divisas actuaes da freguezia conti

nuarão a servir para o novo município de Ribeirão 
' Branco. 
\ Art . 3.o Revogam-se as disposições em contra-
' rio. 

— A ' commissão de estatística. 

P R O J E C T O 
O Congresso Legislativo do Estado de S.jáPaulo 

resolve • 
; Art . l.o Concedem-se 4 mezes de licença, para 

tratar de sua saúde, ao dr.' João Evangelista Mar-
; condes Varella, juiz de direito da comarca de X i -
• ri rica. 

Art . 2.o Revogam-se as disposições em contra-
i r io . 
i — A ' commissão de justiça. 

Representação dos habitantes do districto po l i i ia l 
i da Ilha Grande, municipio de Batataes, sobre a 

ereação de um juizado de paz^ 
— A ' commissão de estatística." 

REDAGÇAO 

A commissão de redacção offerece redigido, con
forme o vencido no senado em 3.* discussão, o 
projecto da camará dos deputados, que passa para 
o districto de paz de Campo Largo o sitio do cida
dão João Antonio de Oliveira, pela forma abaixo ; 

0 Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

Art. l.o Fica pertencendo ao districto de paz dc 
Campo Largo o sitio do cidadão João Antonio de 
Oliveira, ora pertencente ao municipio de Juquory; 
termo e comarca "de Attibaia. 

Art . 2.o.R.evogam-se as ' disposições em contra
rio. 

Sala das commissões, 5 de Agosto dc 18§2 . 

Paulo Egt/dio 
Ricardo Baptista. 
Paulo Queiroz. ' 

— A imprimir. 

REDACÇÃO 

A commissão de redacção offerece redigido, con
forme o vencido em 3.» "discussão no senado, <> 
substitutivo ao projecto da camará dos deputados, 
que desannexa do municipio do Descalvado e an
nexa ao de Pirassununga o districto de paz dc 
Porto Ferreira, pela seguinte forma : 

O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

Art. l.o Fica desannexado do município de Be
lém do Descalvado e annexado ao de Pirassunun
ga o i.districto de paz de Porto Ferreira, covn-as 
divisas seguintes ; 

Principiando no rio Mogy-guassú, na barra do 
Ribeirão Bonito, e por este acima até ã ponte da 
estrada que vai de Porto Ferreira á fazenda do 
coronel Severino Pedrozo ; e pela estrada até á<> 
ribeirão Santa Rosa ; e dahi em rumo ao Moary* 
guassú, em frente A barra dogjcorrego da Pedra dc 
Amo la r ; e por este acima até encontrar o córrego . 
da divisa das fazendas de Francisco da Silveira 
Franco e Cornélio Procopio de Araujo o pela div i -

,sa dessas fazendas até ao alto da serra, seguindo 
!aguas vertentes até ao Ribeirão Claro ; c por este 
íabaixo até ao Campinbo ; deste a esquerda, a'rumo. 
á cabeceira do Ribeirão S. \ iceníe ; e por esle 
abaixo até ao Mogy-g assú; e lOr^este acima até a 


